
REGULAMENTO FESTA MATINÊ CARNAVALESCA 2025

Caros associados,

A Matinê do Clube ASES 2025 será realizado no dia 02 de março, das 15h às 19h, no Salão
Social (Oases). O evento é destinado para crianças de até 12 anos.

O presente regulamento tem por finalidade disciplinar a festa da Matinê a ser promovida
pelo Clube Ases, assim, leia atentamente o presente regulamento.

Das Reservas

Para participação do evento e recebimento do kit é necessário que o associado titular faça a
reserva para os seus dependentes menores de até 12 anos, é necessário que o associado
esteja com a mensalidade em dia e os dependentes estejam devidamente cadastrados no
sistema da ASES. Eventual atualização cadastral deve ser feita com antecedência até o dia 24
de fevereiro de 2025 na secretaria do clube.

A participação no evento deve ser solicitada pelo e-mail eventos@ases-df.org.br, das 08h do
dia 17/02/2025 até as 18h do dia 24/02/2025. A área de eventos fará a reserva, agendará o
débito juntamente com a mensalidade e encaminhará e-mail de confirmação que servirá
como comprovante da reserva. Essa confirmação deverá ser apresentada na portaria do
clube para a retirada, no dia do evento, das pulseiras de identificação e do kit.

Valor dos kits será de:

 Kit para associado com idade até 12 anos - Gratuito
 Kit para convidado com idade até 12 anos – R$ 60,00 (sessenta reais)

O associado poderá reservar até 2 kits, para crianças convidadas de até 12 anos.

Convidados

O associado poderá solicitar convites especiais para o ingresso de até dois responsáveis
legais de netos cadastrados como dependentes.

O pedido de reserva de kits para convidados de até 12 anos, assim como de convidados
especiais (até duas pessoas), deverá ser feito pelo associado titular encaminhando
solicitação para o e-mail eventos@ases-df.org.br, das 08h do dia 17/02/2025 até as 18h do
dia 24/02/2025, com as seguintes informações:

 Nome menores convidados
 Idade dos menores convidados
 Nome dos responsáveis legais de netos cadastrados
 Nome de responsáveis dos menores convidados (até dois, independentemente da

quantidade de crianças convidadas até 12 anos)
 Número do documento de identificação dos convidados e responsáveis

Caso o associado tenha interesse em convidar, além dos menores e seus responsáveis, mais
algum convidado, ele poderá adquirir convites especiais adicionais pelo valor de R$ 20.00.
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Esses convites deverão ser solicitados da mesma forma que os demais. Serão
disponibilizados para venda 50 convites especiais adicionais que darão direito apenas ao
ingresso na festa.

Os acompanhantes não terão direito a ticket alimentação. Caso haja interesse eles poderão
adquirir alimentação / bebida com o Buffet Lu Brink no salão ou no Bar da Piscina.

Acesso ao Evento:

Associados, dependentes e convidados, receberão na portaria do clube uma pulseira para
acesso ao evento no Salão Social.

Considerando as dimensões do salão e o conforto dos participantes, o evento comportará
200 crianças acompanhadas, conforme critérios acima.

Para ingresso no salão, não serão aceitos convites da cota dos 24 convites anuais, assim
como convites extras vendidos para os associados.

No dia do evento não será permitida a entrada de bebidas alcoólicas no salão.

Conforme normas de acesso não será permitida a entrada de animais.

Dos Kits

Serão disponibilizados para o evento 200 (duzentos) kits, sendo 150 kits para dependentes
de associados de até 12 anos e 50 kits para convidados de até 12 anos.

Os kits serão compostos por:

Um conjunto de tíquetes contendo fichas para 02 crepes suíços; 02 mini-
hambúrgueres; 03 copos de refrigerantes; 01 garrafa de água de coco de 200ml; 2
frutas; 03 minis churros; 02 pipocas e algodão doce à vontade.

Na entrada do salão as crianças receberão até dois adereços.

Não haverá kits excedentes.

Do pagamento

O valor dos kits reservados e dos convites especiais adicionais, serão debitados juntamente
com a mensalidade do mês de março 2025.

Do cancelamento

Os associados que realizaram as reservas dos kits e convites especiais adicionais terão os dias
25 e 26/02/2025, até as 18h para solicitarem o cancelamento pelo e-mail eventos@ases-
df.org.br.
Caso não o façam ou não compareçam no evento, os valores correspondentes serão debitados
juntamente com a mensalidade.

Diretoria Executiva
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